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PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO 073

DECRETO Nº 073/2019 DE 30 DE AGOSTO DE 2019

“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais com exceção dos serviços considerados essenciais, no dia 
que especifica, e dá outras providências”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO que no dia 07 de SETEMBRO de 2019 (sábado) é feriado nacional – “Dia da Independência do Brasil”.

CONSIDERANDO que na quarta-feira dia 04/09/2019, teremos as comemorações cívicas municipais da semana da pátria.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 04/09/2019 (quarta-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO – O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que por sua natureza ou característica 
especial não possa ter alterado seu período diário de execução ou não devam sofrer solução de continuidade, tais como: 

Saúde e Limpeza Pública.

ARTIGO 2º - O expediente voltará ao normal na quinta-feira dia 05 de setembro de 2019.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contra-
rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 119/2019

OBJETO: Contratação de Serviços de Mão Obra e Aquisição de Peças para Manutenção de Veiculos e Maquinas pertecen-
tes a frota das Secretarias da Prefeitura Municipal de Deodápolis.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada 

pela Lei 147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA: 16 de setembro de 2019, ás 08:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis – MS, Poderão parti-
cipar deste Pregão somente as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, me-
diante recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo proprietário ou representante da em-
presa e através de solicitação no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 10,00 
(dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, 

no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 02 de setembro de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 009/2019


